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Os interessados deverão realizar cadastro prévio no endereço eletrônico: 
https://magda.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes/visitantes?exercicio=2021& 

modalidade=8&arquivo=12121&licitacao=210 
Após deverá realizar solicitação de chave de acesso no portal de compras no sítio 

oficial da Prefeitura Municipal de Magda - SP: 
http://45.173.134.192:8079/comprasedital/ 

As propostas e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
eletrônico do Município, ou seja, no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Magda 

- SP: 
http://45.173.134.192:8079/comprasedital/ 

A sessão de processamento do pregão eletrônico será realizada em ambiente 
virtual, no link "sala de disputa", que se encontra inserido em "Pregão 

Eletrônico", que, por sua vez, encontra-se inserido em "Licitações” no sítio oficial 
da Prefeitura Municipal de Magda - SP: www.magda.sp.gov.br 

http://45.173.134.192:8079/comprasedital/ 

 

 
 

O MUNICÍPIO DE MAGDA/SP, com sede na Rua 7 de Setembro, 981, Centro, cidade de 
Magda, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 45.660.628/0001-51, por seu 
Prefeito Municipal, o Senhor ALEXANDRE PAIVA BATELLO, TORNA PÚBLICO, na 
modalidade PREGÃO, POR ATA DE REGISTRO, na forma ELETRÔNICA, com critério do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 
de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: Até 13h10min do dia 14/04/2022 

 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 13h30min do dia 14/04/2022 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 

LOCAL: Portal: Site Município de Magda: www.magda.sp.gov.br 
http://45.173.134.192:8079/comprasedital/ 

 

 

 
 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa para locação de softwares pedagógicos, contendo atividades 
interativas para uso dos alunos e professores da Rede Municipal de Ensino, abrangendo 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 
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a Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
2. CRITÉRIO – MENOR PREÇO GLOBAL 

2.1 A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os 
itens que o compõem. 

 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - O Credenciamento é feito na forma eletrônica, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. Os interessados 

deverão realizar cadastro prévio no endereço eletrônico: 

https://magda.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes/visitantes?exercicio=2021&modalidade 

=8&arquivo=12121&licitacao=210. Após deverá realizar solicitação de chave de acesso 

no portal de compras no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Magda - SP: 

http://45.173.134.192:8079/comprasedital/ 

 

 

3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

 
3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

 

3.4 É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento cadastro prévio no endereço eletrônico: 

https://magda.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes/visitantes?exercicio=2021&modalidade 

=8&arquivo=12121&licitacao=210. Após deverá realizar solicitação de chave de acesso 

http://www.magda.sp.gov.br/
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no portal de compras no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Magda - SP: 

http://45.173.134.192:8079/comprasedital/ 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 
Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

 
4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993, observado o disposto na Sumula 51 TCE-SP; 

4.3.5 Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso 

de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, observado o 

disposto no item 9.10.1.1 deste Edital e Sumula 50 TCE-SP; 

4.3.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 
4.4 Que cumpram os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.1 - Que estejam cientes e concordem com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 
4.4.2  Que cumpram os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.3 Que não tenham fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.4 Que não empreguem menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.5 Que não possua, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.2 A proposta está disponível em arquivo eletrônico para download no endereço 

eletrônico oficial da Prefeitura do Município de Magda, onde está situado todas 

as informações do Pregão Eletrônico, 

https://magda.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes/licitacoes?exercic 

io=2021&modalidade=8, depois de preenchida a proposta deverá ser 

enviada carregada junto ao portal do pregão eletrônico 

http://45.173.134.192:8079/comprasedital/. 

5.3 O fornecedor poderá optar pelo preenchimento direto da proposta no portal do 

pregão eletrônico, escolhendo o processo e edital que deseja participar, 

http://45.173.134.192:8079/comprasedital/. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, até o dia e horário estabelecidos no edital, com os seguintes 

campos: 

6.1.1 Valor mensal; 

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

http://www.magda.sp.gov.br/
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prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos 
tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se 
submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 

durante toda a execução contratual; 
6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou 

contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação 

da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
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responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 (UM CENTAVO). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
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7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se 
a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1 no país; 

7.26.2 por empresas brasileiras; 

7.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

7.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob 
pena de desclassificação. 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), 
desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
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quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.6.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 

8.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9 DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

9.2 O licitante deverá enviar os documentos de habilitação, no sistema 

eletrônico, até o dia e horário estabelecidos no edital. 

9.3 Os documentos de habilitação deverão ser carregados junto ao portal do 

pregão eletrônico http://45.173.134.192:8079/comprasedital/. 

9.4 Os documentos de habilitação deverão estar dispostos junto ao portal de 

compras da Prefeitura Municipal de Magda, até o horário limite estabelecido no 

edital. Não serão aceitos, documentos de habilitação via e-mail, exceto 

aqueles solicitados pelo Pregoeiro e Equipe de apoio, em caráter 

complementar. 

9.4.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.4.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.4.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.4.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.4.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.4.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 
verificada por meio do sistema, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, 

9.5.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 
constantes do sistema para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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9.5.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

9.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de duas horas, sob pena de inabilitação. 

9.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

 
9.11 Habilitação jurídica: 

9.11.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

9.11.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

9.11.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

9.11.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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9.11.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.11.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

9.12 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.12.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

9.12.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

9.12.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.12.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.12.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

9.12.6 Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, relativo a 

ICMS, da sede ou do domicílio da licitante, de acordo com o ramo de atividade 

desenvolvido pela empresa. 

9.12.7. Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São 

Paulo 

(https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertid 

aoNegativa.aspx) 

9.12.8. - Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado 

de São Paulo (http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/início.do) 

9.12.9. Prova de regularidade de débitos com a fazenda Municipal da sede 

licitante; 

9.12.10 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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9.12.11 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

9.12.12 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que 

exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, 

§1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.12.13 Nos termos do Artigo 206 do Código Tributário Nacional, admitir-se-á certidões 

positivas com efeitos de negativas. 

 
 

9.13 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.13.10 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.13.11 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.11.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 
Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.13.11.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

9.13.11.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.13.11.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 
5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 
foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.13.12 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =  
  

 
Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =  
  

 
Ativo Circulante  

Passivo Circulante 
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9.13.13 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração. 

 

9.14 Qualificação Técnica 

9.14.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

 
9.14.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 
mínimas constituem o mínimo necessário à garantia da regular execução 
contratual, ponderados seus impactos em relação à competitividade do 
certame. 

9.15 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.16 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

9.17 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

9.18 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.19 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.21 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 
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9.22 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.23 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 

9.23.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.24 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
duas horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 
for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 
o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 
nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

http://www.magda.sp.gov.br/


Município de Magda 

Rua 7 de Setembro, 981 – CEP 15310-000 – Magda – SP 

Tel. (17) 3487-9020 - www.magda.sp.gov.br 
CNPJ 45.660.628/0001-51 

 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de três dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

 

15.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 
15.6 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.6.1 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 
15.7 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.8 O prazo de vigência da contratação é de 31/12/2022 prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.9 Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
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3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 
de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

15.9.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.10 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 

15.11 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 Não haverá reajuste dos valores. 
16.2 Fica permitido o reequilíbrio econômico e financeiro do contrato, nos termos do 

Art. 65, II “d” da Lei N. 8.666/93, para restabelecer a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.. 

 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

19.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 
este Edital. 
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20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3 apresentar documentação falsa; 

20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6 não mantiver a proposta; 

20.1.7 cometer fraude fiscal; 

20.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 
anos; 

20.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

20.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

20.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
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eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
de Responsabilização – PAR. 

20.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

20.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 

 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica endereço 
eletrônico www.magda.sp.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no endereço da Prefeitura nos dias úteis, ou por email: 
licitacao@magda.sp.gov.br. 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias 
úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
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21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.magda.sp.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço da Prefeitura nos dias úteis, ou por e-mail: 
licitacao@magda.sp.gov.br, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
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MAGDA/SP, 30 de março de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 
ALEXANDRE PAIVA BATELLO 

Prefeito Municipal 
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Anexo I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 

1- OBJETO 

1.1- Contratação de empresa que forneça softwares pedagógicos, contendo atividades 
interativas para uso dos alunos e professores da Rede Municipal de Ensino, abrangendo a 
Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais. 

 
2- FINALIDADE 

2.1- Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade registro de preços, para 
locação de licenças de uso de softwares pedagógicos para laboratório de informática, com a 
finalidade de apoiar e sustentar a construção de um novo projeto educacional, voltado para 
os novos recursos tecnológicos, a ser utilizado pelos professores e alunos da Educação 
Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais, sendo estruturado e integrado por conteúdos de 
acordo com a Nova Base Comum Curricular e demais referenciais. 

2.2- Para os alunos, a cultura digital contribui para acelerar a aprendizagem, aumentar 
o seu engajamento, aprimorar o desenvolvimento de diferentes competências, entre diversos 
outros pontos. 

2. 3- Para os professores, sua função é oferecer situações didático-pedagógicas para 
que eles possam planejar e desenvolver o uso das tecnologias de informação e comunicação 
e, dessa forma, estimular o processo de aprendizagem e a fluência na adoção dessas 
tecnologias. 

3- JUSTIFICATIVA 

3.1- Entendemos que o processo de formação humana não deve ser algo desvinculado 
dos acontecimentos que permeiam a sociedade, dado que o ato educativo deve, 
necessariamente, contribuir para que se desenvolvam seres humanos sensíveis, críticos, 
autônomos e capazes de lidar com as demandas e exigências desta mesma sociedade. Por 
esse motivo, defendemos a importância de a instituição educativa oportunizar espaços de 
aprendizagem, onde o conteúdo seja trabalhado de maneira viva, interativa, dinâmica, sendo 
possível dimensioná-lo sobre diferentes perspectivas, oportunizando ao educando, condições 
de olhar a realidade com o intuito de compreendê-la, desenvolvendo o senso de percepção 
sobre os fatos, a prática do questionamento e da dúvida, e o desejo de saber mais e melhor, 
condições necessárias no processo de aprimoramento da competência crítica. Em outras 
palavras, colocar a disposição do aprendiz o conhecimento mais elaborado, de forma 
organizada, contribuirá significativamente para o desenvolvimento de funções psicológicas, 
como a imaginação, a capacidade de planejamento, a percepção, a memória e as habilidades 
mentais que se sofisticam na medida em que são impostas novas maneiras de pensar e 
novos desafios no processo de construção do conhecimento. 

3.2- Outrossim, acreditamos que uma das competências básicas inerentes ao trabalho 
docente é a de decidir sobre a qualidade e a quantidade de conhecimentos, ideias, conceitos 
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e princípios a serem explorados nas atividades curriculares, estabelecendo uma relação 
intrínseca com a realidade social a qual esteja inserida tornando o ensino contextualizado. 

3.3- Nossos profissionais se encontram empenhados em investir na educação 
almejando melhorias na qualidade de ensino destinado aos alunos que estão no maternal, 
até os alunos que se encontram no último ano do Ensino Fundamental Anos Iniciais. 

3.4- Dentro dessa perspectiva, o Departamento Municipal de Educação deseja oferecer 
aos alunos e professores a oportunidade de aliar ao cotidiano escolar, novas tecnologias 
educativas, buscando, com isso, disponibilizar um ensino que supra as atuais demandas 
educacionais. 

3.5- Sendo assim, pretendemos que a comunidade escolar forme parceria com uma 
empresa, que ofereça ferramentas educacionais inovadoras, pois assim será propiciada a 
concretização dos objetivos educacionais desta municipalidade. 

3.6- A equipe pedagógica busca uma tecnologia que melhor se adeque aos objetivos e 
a proposta educativa desta rede de ensino. Diante disso, chegamos à conclusão de que o 
mais adequado para esta comunidade deverá contemplar os seguintes elementos: 
softwares com atividades interativas, 100% pedagógicas; atividades juntamente 
com os softwares; assessoria pedagógica de implantação e formação do corpo 
docente, equipe técnica e gestores da educação municipal. 

3.7- Esse conjunto de elementos pedagógicos integrantes do objeto deverá, de 
maneira integrada, acompanhar as mudanças educacionais, incentivando a comunidade 
educativa, subsidiando-a com planos de estudos consistentes e qualificados para o alcance 
do aperfeiçoamento da mediação pedagógica, e, consequentemente, de melhores resultados 
de aprendizagens para o aluno. Os softwares deverão estar fundamentados nos documentos 
legais exigidos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB nº 9.394/96 e da 
portaria MEC 1570 de 20/12/17, de forma a proporcionar a integração e transversalidade do 
projeto a ser implantado, respeitando as normas e diretrizes relativas à Educação Básica. 

3.8- Os conteúdos dos softwares pedagógicos devem privilegiar a articulação entre os 
Campos de Experiência para a educação infantil e os componentes curriculares e as suas 
Áreas de Conhecimento nos Anos Iniciais do ensino fundamental: Língua Portuguesa, Língua 
Inglesa, Matemática; Ciências da Natureza e Humanas; História e Geografia, propondo em 
seus recursos didáticos, situações pedagógicas que envolvam a pesquisa de diferentes 
naturezas, oficinas, trabalhos em grupos, debates, estudos dirigidos, demonstrações em 
laboratório, estudo de textos, entrevistas, visitas, observações, etc. Tais estratégias deverão 
favorecer o desenvolvimento de diferentes competências e estilos de pensar, assim como de 
estabelecer a noção de participação, em que o aluno é o sujeito do seu próprio processo de 
conhecimento, saindo de um estado de passividade para atuar como protagonista consciente 
na natureza e na tecnologia que o rodeiam. 

3.9- Salienta-se que as situações de aprendizagem deverão promover o uso das 
diversas linguagens, e, com o intuito de envolver ainda mais os alunos no processo 
educativo. 

3.10- Os softwares deverão atentar-se ao projeto gráfico, apresentando uma 
diagramação e programação visual de alta qualidade de resolução, sempre adequadas as 
metodologias propostas, as necessidades de aprendizagem e ao nível de escolaridade. 

3.11- Pretende-se, ainda, que seja realizada uma formação, como fonte de 
conhecimento para toda a equipe de profissionais da rede de ensino. Por isso, a 
assessoria deverá levar docentes e gestores a participarem de cursos, palestras, que 
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objetivem apresentar o funcionamento e a estrutura dos softwares, assim como, de cursos 
que favoreçam a reflexão sobre temas educacionais que estão em destaque. Além dos 
encontros presenciais, também deverão ser disponibilizados atendimentos personalizados por 
telefone, e-mail e web conferência, garantindo a funcionalidade dos serviços. 

3.12- A empresa também deverá apresentar uma proposta de assessoria pedagógica 
de implantação e formação do corpo docente, equipe técnica e gestores da educação 
municipal, bem como ferramentas para acompanhar os resultados educacionais do município 
e o processo de aprendizagem dos alunos. 

 

4- QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

4.1- Estima-se, aproximadamente, a quantidade de 02 laboratórios de 
informática que farão a utilização dos softwares e demais recursos, com a seguinte 
distribuição: 

 
5- ESPECIFICAÇÕES DOS SOFTWARES PEDAGÓGICOS 

5.1- Os softwares deverão ter como proposta pedagógica, atividades que auxiliam no 
desenvolvimento e no complemento de habilidades essenciais para a Educação Infantil e 
Ensino Fundamental Anos Iniciais, através das atividades complementares adequadas e 
pertinentes aos componentes curriculares, contribuindo para que os alunos tenham uma 
ampla aprendizagem, nas mais diversas áreas, alcançando assim os objetivos educacionais 
propostos. 

5.2- Os softwares deverão contribuir com o diálogo, respeito e a convivência, 
possibilitando aos alunos e professores o acesso a informações corretas e necessárias ao 
crescimento pessoal, intelectual e social dos envolvidos no processo educativo, atuando 
como propagador de conceitos e informações necessárias à cidadania e ao convívio 
democrático, como o respeito, a ética e o reconhecimento da diversidade. 

5.3- E necessário ainda, que aborde a temática das relações étnico-raciais, do 
preconceito, da discriminação racial e da violência correlata, visando à construção de uma 
sociedade não preconceituosa, justa e igualitária, assim como, estimular o convívio social e o 
reconhecimento das diferenças, abordando a diversidade da experiência humana e a 
pluralidade social, com respeito e interesse. 

5.4- Características: 

Os softwares deverão possuir atividades com as seguintes características: 

 Grau de benefícios cognitivos; 

 Versatilidade e número de estágios, ou atividades com facilidade de uso; 

 Clareza nas ilustrações, gráficos e contextos; 

 Qualidade nos desafios; 

 O aluno deve responder a perguntas de múltipla escolha, enquanto avança em 
direção ao seu objetivo; 

 Exercícios com lógica e estratégias, que reforçam o aprendizado; 

 Atividades com desafios interessantes e criativos, usando de raciocínio, 
estratégias, cálculos e coordenação; 
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 Devem estimular o raciocínio, buscando a solução dos problemas; 

 As atividades devem apresentar níveis de dificuldade. 

 
5.5 Aspectos didáticos: 

Os softwares deverão apresentar: 

 Visão pedagógica com coerência e adequação à aprendizagem; 

 Conteúdos com atualização de conceitos, informações e procedimentos, com 
ênfase na pesquisa e experimentação; 

 Atividades com ênfase no interesse e nas necessidades naturais de cada período 
e ano, contemplando os diferentes níveis de complexidade dos assuntos; 

 Estruturas didáticas que observam os conhecimentos vindos do cotidiano dos 
alunos e do ambiente social em que ele está inserido; 

5.6- As atividades devem partir de problematizações, permitindo aos alunos 
questionamento e busca de respostas. 

5.7- Os componentes curriculares devem ser considerados como saberes culturais 
selecionados pela relevância social, portanto, devem referir-se às atividades e práticas sociais. 
Permitir, também, a formação humana mediada por valores, princípios, normas e formas de 
ações, bem como o compromisso com o conhecimento científico, dinamizado por meio do 
trabalho com o saber escolar. 

 
5.8- Os conteúdo do software pedagógico para alunos da Educação Infantil de 2 a 5 

anos e 11 meses, deverão contemplar os 5 Campos de Experiências: O eu, o outro e o nós; 
Corpo, gestos e movimentos; Traços, sons, cores e formas; Escuta, fala, pensamento e 
imaginação; Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações; considerando e 
auxiliando a construir os direitos de aprendizagem e desenvolvimento das crianças e 
proporcionando interações e brincadeiras, com a finalidade de ser complemento das 
atividades docentes. 

 

O eu, o outro e o nós - Conversar e comunicar 
-Reconhecer seu próprio nome escrito 
-Trabalhar parlendas, música e adivinhas 

- Identificar as letras do alfabeto 

- Desenvolver atitudes em busca de uma vida 
saudável em comunidade 
- Expressar sentimentos 

Corpo, gestos e movimentos - Conhecer seu próprio corpo 

- Expressar – se através dos movimentos 

- Desenvolver equilíbrio e coordenação 
- Explorar diferentes gestos, movimentos e ritmos 
corporais 

Traços, sons, cores e formas - Produção de sons e silêncios 

-Desenvolver ritmo musical 
- Cantar 
- Brincar 

- Acompanhar música com ritmo 
- Conhecer cores e formas 
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 - Se expressar 

- Identificar diferentes sons 

Escuta, fala, pensamento e imaginação - Falar e escutar ideias e opiniões 

- Conversar, falar, escutar e imaginar ações sobre as 
datas comemorativas. 

Espaços, tempos, quantidades, relações 
e transformações 

- Trabalhar quantidades 

- Reconhecer números relacionando o nome ao valor 

- Identificar figuras geométrica 
- Identificar objetos e seus usos 
- Adquirir noção de medidas. 

 

5.9- Os conteúdos dos softwares educacionais para os alunos do Ensino Fundamental 
Anos Iniciais, deverão contemplar as Áreas de Conhecimento e os Componentes Curriculares: 
Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia, Ciências e Língua Inglesa, com 
atividades que serão abordados pelos educadores especialistas, conforme a necessidade e a 
proposta pedagógica. 

 
 
 

 
 
 

 
Língua Portuguesa 

- comunicação oral, leitura 

- uso da escrita 

- explorar o alfabeto, letras, nomes, vogais e consoantes 
- Gêneros textuais: textos não verbais, bilhetes, convites, 
cartas, classificados, entrevistas, jornalísticos, receitas e outros 
- Produção de Texto: epistolares, humorísticos, informativos, 
literários, de opinião, publicitários, etc 
- Acordo ortográfico 
- Contos: relação da fantasia com a realidade 

- ortografia 
- gramática, etc. 

 
 
 
 
Matemática 

- ampliar o conhecimento dos números; 
- resolução de problemas com as quatro operações 

- formas geométricas 
- tabuada 
- números pares e impares 
- comprimento, capacidade 
- números e operações, espaço e formas 

- sistema de numeração decimal 
- expressão numérica, dobro, triplo, quádruplo e quíntuplo, 
gráficos, etc. 

 

 
História 

- relacionar passado, presente e futuro na família, na 
comunidade 
- diferenciar brincadeiras de ontem e de hoje 
- reconhecer papéis sociais e profissões 
- identificar fontes históricas, como fotos e outros 

- compreender as contribuições culturais 
- compreender os deslocamentos da população 
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Geografia 

- descrever seu espaço, sua rotina, se localizar e traçar trajetos 

- compreender as diferenças de moradias 

- relacionar matéria-prima com o produto industrializado 
- trabalhar, identificar e buscar dados em mapas 
- conhecer e evitar os impactos do consumo e produção na 
natureza. 

 
 
 
 

Ciências 

- ampliar o conhecimento diversificado sobre o meio natural e 
social 

- apresentação dos seres vivos e não vivos, higiene, alimentos, 
água, ar, chuva, solo, preservação do meio ambiente, da saúde 

- prevenção de acidentes, de doenças 

- estações do ano 

- sistema solar 

- cadeia alimentar 

- fotossíntese 

- vulcões e terremotos, etc. 

Inglês - desenvolver atividades com números, cores, animais, objetos, 
brinquedos, partes do corpo, membros da família, etc. 

 
Temas transversais 
(diversos) 

- que complementam o aprendizado do aluno em sala de aula, 
com temas variados, tais como: saúde (doenças), 
sustentabilidade (aquecimento global, reciclagem), cidadania 
(trânsito, evolução, transformações), história do município, datas 
comemorativas, etc. 

 
 

5.10- Aspectos técnicos: 

O software pedagógico com conteúdo educacional, digital, interativo e temático (jogos, 
atividades e brincadeiras) destinados à Educação Básica (Educação Infantil e Ensino 
Fundamental Anos Iniciais) deve complementar o aprendizado do aluno em sala de aula. 

Apresentar conteúdos desenvolvidos na modelagem Adobe Flash, ActionScript versão 2 
e 3, Adobe Air e XML; serem multiplataformas, executando desta forma, em vários sistemas 
operacionais, tais como, Windows (7 e 8) e Linux. Deverão ainda, ser compatíveis com a 
utilização da lousa digital entre outros. 

Ser simples de usar, não exigindo conhecimentos em linguagem de programação, visto 
a faixa etária dos alunos. 

Apresentar uma interface gráfica e na Língua Portuguesa do Brasil. 

Possuir recursos para funcionamento independente de conexão com a internet. 

Os softwares deverão ter como principais quesitos, a acessibilidade, interatividade e 
executarem em multiplataformas. 

As atividades pedagógicas devem trabalhar assuntos que possam ser utilizados de 
forma individual ou conjuntamente. 

As atividades deverão possuir conteúdos que passem pelos diferentes componentes, 
tais como: 

Ética (respeito mútuo, justiça, dialogo, solidariedade); 
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Orientação sexual (corpo: matriz da sexualidade, relações de gênero, prevenção das 

doenças sexualmente transmissíveis); 

Meio Ambiente (os ciclos da natureza, sociedade e meio ambiente, manejo e 
conservação ambiental); 

Saúde (autocuidado, vida coletiva); 

Pluralidade Cultural (a vida das crianças no Brasil, constituição da pluralidade 
cultural no Brasil, o ser humano como agente social e produtor de cultura, cidadania); 

Trabalho e consumo (relações de trabalho, consumo, meio ambiente e saúde. Meios 
de comunicação, publicidade de vendas, direitos humanos, cidadania. Podem ser trabalhados 
também, temas locais, tais como trabalho, orientação para o trânsito, educação ambiental, 
meio ambiente, preservação, alimentos, animais, plantas, religião e etc. 

Os softwares deverão apresentar uma interface clara, amigável e de fácil utilização, um 
layout de fácil entendimento, menus com textos autoexplicativos e conteúdos sistematizados, 
separados por ano, para utilização dos alunos que já estão alfabetizados, e uma interface 
ícono-gráfica, para os alunos não alfabetizados, contribuindo no desenvolvimento do seu 
conhecimento. 

Cada atividade deve estar associada a um plano de aula, em formato digital, que guie 
e auxilie o professor no manuseamento do conteúdo e que proponha estratégias 
pedagógicas. 

Os softwares deverão possuir as seguintes ferramentas: 

 Cadastro dos alunos; 

 Aferição de desempenho, após realização das atividades, para que o professor 
possa acompanhar o desenvolvimento do aluno individualmente ou em conjunto. 

 Avaliação de aprendizagem nos exercícios, com nota, e apresentação de 
feedback da quantidade de erros e acertos e a nota final; 

 Exercícios de múltipla escolha com textos, múltipla escolha com imagens, 
pintura (trabalhando a coordenação motora), cruzadinha, liga pontos, quebra-cabeça 
(trabalhando a memória visual, auditiva, atenção, organização e o encaixa das palavras, 
letras, objetos), pegar e soltar imagens, pegar e soltar textos. 

 As atividades devem trabalhar com a capacidade de solucionar problemas, 
trabalhando o senso direcional, planejamento, calculo e organização. 

 Os exercícios deverão ser corrigidos automaticamente pelo sistema, com 
apresentação do total de erros e acertos. 

 Arquivamento do resultado do desempenho do aluno, para posterior análise 
do professor e diagnóstico das intervenções a serem tomadas. 

 Impressão: o software deve permitir a seleção das atividades a serem 
trabalhadas, a impressão da(s) atividade(s) a ser(em) executada(s) para distribuição na sala, 
e depois de realizada(s) o seu arquivamento. 

 Criação de telas sequenciais; 

 Exercícios para teste dos assuntos estudados; 

 As atividades devem apresentar gabarito, de forma a auxiliar os professores. 

O software deverá permitir a integração em suas telas de sons, imagens e textos. 
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O software deverá disponibilizar: 

 Cenários que possam ser inseridos nas telas; 

 Personagens para inserção nas telas; 

 Backup dos conteúdos criados; 

 Balões para diálogos e textos para inserção nas telas; 

 Recursos para desenho livre com lápis; 
 

Disponibilização de barra de ferramentas de acesso rápido, que facilite o manuseio, e 
localização das atividades que se desejam executar. 

 

Deve conter atividades que permitam escrever, inserir, mover e arrastar imagens, 
montar palavras, frases, imagens, tudo de forma automática em definição imediata. 

As atividades devem abordar um tema e em sequência exercícios práticos que 
estimulem o pensamento, avancem no conhecimento e fixem os conteúdos trabalhados em 
sala de aula. 

As atividades devem mobilizar as experiências prévias dos alunos, sugerindo ou 
incentivando práticas de oralidade, favorecendo o desenvolvimento da imaginação criativa 
dos alunos, estimulando a resolução das atividades propostas. 

O software deve possuir conteúdos suficientes para serem executados ao longo do 
contrato, sendo assim, aproximadamente 2.000 (duas mil) telas interativas para a Educação 
Infantil e aproximadamente umas 5.000 (cinco mil) telas para o Ensino Fundamental Anos 
Iniciais fundamentadas nos Campos de Experiência e Áreas de Conhecimento. 

A empresa contratada deverá disponibilizar manual (digital) dos softwares educacionais, 
com instruções de instalação, localização rápida dos temas, componentes curriculares e 
objetivo das atividades. 

 
6- ASSESSORIA PEDAGÓGICA 

6.1- A assessoria pedagógica será executada na forma presencial e on-line, 
compreendendo reuniões, palestras, oficinas, treinamentos, visitas, atendimentos e suporte, 
tendo como objetivo, o treinamento inicial, bem como orientar e preparar o corpo técnico no 
desenvolvimento das atividades acerca da implantação do sistema de ensino, incluindo a 
assessoria na direção e coordenação das atividades educacionais do município, na interação 
com os professores e nas atividades dentro e fora da classe. 

6.2- Os serviços deverão ser executados em datas e horários com pré agendamento 
com o Departamento de Educação. 

6.3- A empresa contratada deverá oferecer serviços que completem o mínimo de 30 
(trinta) horas de trabalho efetivo, durante a vigência do contrato. 

6.4- Os serviços prestados presencialmente, dividido entre os bimestres deverão 
contemplar: 

a) reunião com os gestores municipais para apresentação e implantação dos 
softwares pedagógicos. 
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b) capacitações bimestrais para os professores, coordenadores, diretores, 

supervisores pedagógicos e outros profissionais da educação envolvidos na implantação e 
desenvolvimento dos softwares; 

c) visitas técnicas pedagógicas semestrais no Departamento de Educação, por uma 
pedagoga da empresa, com o objetivo de verificar o desenvolvimento da proposta 
educacional, avaliar resultados e viabilizar ações que venham a contribuir para a melhoria 
constante de sua implementação; 

e) Acompanhamento pedagógico permanente para os professores, tendo a 
oportunidade de questionar e discutir a melhor forma de utilização dos softwares, com o 
propósito de dar uma formação continuada, para a equipe de gestores, e docentes que 
atuam no ensino desta municipalidade; 

f) emissão de relatórios ao Departamento Municipal de Educação, com referência 
aos serviços realizados, contendo informações relativas ao contexto educacional, sugestões 
apresentadas, resumo de ocorrências e equipe participante. Os relatórios serão usados como 
instrumento de controle de execução dos serviços, assim como, para apoio à gestão escolar, 
pois se trata de um documento que poderá contribuir para o replanejamento de ações 
necessárias a serem realizadas. 

 

6.5- Os serviços prestados on-line, deverão contemplar: 

a) curso de formação continuada, composta por vídeo aulas com conteúdos 
ministrados por profissionais qualificados e com experiência em sala de aula, composta de 
atividades de estudo e reflexão, com ferramentas de participação e interação, conteúdos 
estes para auxiliarem os professores no aprimoramento de sua prática. 

b) os gestores e professores deverão ter acesso ao Portal Educacional on-line, onde 
será disponibilizado cursos de formação continuada, com livre acesso de hora. 

c) ao final da formação, os gestores deverão entregar todos os relatórios de 
execução proposto pela empresa contratada. 

d) o acesso ao portal, para uso dos professores e alunos, deve permitir a 
personalização do Departamento de Educação, na utilização de ferramentas de comunicação, 
administração e informação. 

Os serviços de assessoria deverão ser prestados por profissionais contratados pela 
empresa, com qualificação e experiência, para ministrarem os trabalhos e promoverem os 
atendimentos pedagógicos. 

Caso seja apresentado dificuldade na utilização dos softwares e ferramentas do portal, 
a empresa contratada deverá dar atendimento específico, orientando estes profissionais. 

 
7- ATENDIMENTO 

7.1- A empresa contratada deverá oferecer durante a vigência do contrato, canais de 

atendimento permanente, para assessorar o corpo administrativo e docente do 

Departamento Municipal de Educação e escolas, possibilitando a troca de informações, 

mensagens e pedidos entre professores, coordenadores e diretores; 
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7.2- A empresa contratada deverá oferecer durante a vigência do contrato, canais de 

atendimento permanentes, que deem suporte ao corpo administrativo e docente do 
Departamento Municipal de Educação e escolas, possibilitando a troca de informações, 
orientações, troca de mensagens e pedidos entre professores, coordenadores e diretores; 

7.3- Atendimento especializado a dúvidas, que deverão ser encaminhadas para a 
central de atendimento da contratada, utilizando-se dos vários meios de comunicação 
(telefone fixo e móvel, e-mail, videoconferência). 

 

8- AMOSTRAS DO OBJETO 

8.1- As empresas participantes deverão apresentar amostras completas dos softwares 
pedagógicos (licença de uso, via pen-drive ou CD para instalação) junto de uma descrição 
técnica dos conteúdos e especificações do mesmo, além da assessoria pedagógica. 

8.2 - A avaliação das amostras será efetuada por equipe pedagógica e técnica do 
município. Essa equipe irá analisar os materiais apresentados, emitindo laudo de 
classificação ou desclassificação do material apresentado com menor preço pela 
empresa vencedora. 

 
 

DO PRAZO DE ENTREGA: em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da ciência da 
Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor Competente do Município. A empresa 
vencedora do certame deverá entregar o objeto em conformidade com o descritivo 
técnico contido neste Anexo I do presente Edital.  

Observação: a entrega deverá ser formalizada por um responsável técnico 
devidamente credenciado pela empresa CONTRATADA, para perfeita 
exposições das cláusulas do manual do produto. 
DO LOCAL DE ENTREGA: a ser definido na Ordem de Fornecimento do poduto. 
DA FISCALIZAÇÃO: O Município nomeará um servidor público qualificado para 
acompanhar a execução do contrato objeto desta licitação. 
DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação de nota fiscal junto ao setor competente do Município, em transferência 
bancária preferencialmente no Banco do Brasil ou Boleto Bancário. O pagamento será feito 
através de crédito em conta corrente a ser fornecido pela Contratada. 
DA VIGÊNCIA: o prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses a contar da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 
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ANEXO II 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DADOS DA EMPRESA RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO RUA/AV. BAIRRO  

CIDADE  ESTADO  CEP  

CNPJ  I.E  TEL/FAX  

 

1- DO OBJETO: contratação de empresa que forneça softwares pedagógicos, contendo 
atividades interativas para uso dos alunos e professores da Rede Municipal de Ensino, 
abrangendo a Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais. 

 
Item Prestação de Serviços Prazo 

de 
execução 

Valor 
da licença 
aluno/ano 

Qtde 

licenças 

Valor total 

1 Licença de uso de softwares 
pedagógicos para a Educação 

Infantil 
(2 a 5 anos) 

12 meses R$ 00,00 R$ 00,00  

2 Licença de uso de softwares 
pedagógicos para o Ensino 
Fundamental Anos Iniciais 

12 meses R$ 00,00 R$ 00,00  

Total geral da proposta............................................   
R$ 

 

Prazo de validade da proposta: 

 
Prazo de execução: 

 

Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações 
pedagógicas exigidas no edital e seus anexos. 

 
Declaro que os preços acima indicados, contemplam todos os custos diretos e 

indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros tributos 
e encargos sociais. 

 

Data:    
 
 

 

Assinatura do representante legal da licitante 
RG e CPF 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº /2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAGDA 

O MUNICIPIO DE MAGDA, CNPJ n.º 45.660.628/0001-51, com sede na Rua 7 de 

Setembro, 981- Centro, na cidade de Magda - SP, através do Senhor Prefeito 
ALEXANDRE PAIVA BATELLO, ora denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a 
empresa abaixo qualificada, ora denominada: 

CONTRATADA: 
QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Razão Social:  

C.N.P.J.:  

NIRE  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Cidade - UF:  

Telefone:  

 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 
Nome:  

RG  

CPF:  

Estado Civil:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Cidade UF:  

Telefone:  

 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, com sujeição disposições 
das Leis n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 8.883, de 8 de junho de 1994 e 
legislação posterior, mediante as cláusulas e condições, a saber: 

 
PRIMEIRA (DO OBJETO) – C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a p a r a l o c a ç ã o d e 
u s o d e S o f t w a r e P e d a g ó g i c o p a r a a l u n o s e p r o f e s s o r e s d a R e d e d e 
E n s i n o d o M u n i c í p i o d e M a g d a ( S P ) 
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SEGUNDA (DO PRAZO DE ENTREGA, DO LOCAL E DA FISCALIZAÇÃO) 

 
a) O CONTRATANTE deverá entregar o objeto do presente contrato em conformidade 
com o descritivo técnico, resultante do Pregão Eletrônico nº 03/2022, mediante a 
minuciosa conferência do item com as condições estabelecidas em edital; 
b) A entrega dos produtos deverá ser de, no máximo, 30 (trinta) dias úteis, contados 
a partir da ciência da Ordem de Fornecimento dos produtos. 
c) Local de entrega: a ser definido na Ordem de Fornecimento. 

Observação: a entrega deverá ser formalizada por um responsável técnico 
devidamente credenciado pela empresa CONTRATADA, para perfeita 
exposições das cláusulas do manual do produto. 
d) Fica o Senhor  , Cargo: RG: SSP 
(SP) e CPF: , como sendo o responsável pelo acompanhamento e 
recebimento do objeto da presente licitação. 

 
TERCEIRA (DO VALOR) – O valor total deste contrato é de R$      
( ), considerando os valores unitários transcritos na cláusula primeira, 
conforme classificação final do Contratado constante na ata da sessão do certame em 
questão, devidamente juntada nos autos do referido processo, correspondendo aos 
objetos definidos na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na 
cláusula sexta. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica permitido o reequilíbrio econômico e financeiro do 
contrato, nos termos do Art. 65, II “d” da Lei N. 8.666/93, para restabelecer a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os preços não sofrerão reajuste de qualquer natureza, exceto 
para os casos devidamente comprovados, decorrentes da necessidade de restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro, ou de redução dos preços contratados, conforme previsto 
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, o CONTRATANTE, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro procedimento licitatório. 

 
QUARTA (DA DESPESA) - A despesa orçamentária prevista no orçamento da para o 
exercício de 2021, se dará conforme a classificação abaixo: 
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UNIDADE FUNCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FICHA NOTA DE 

EMPENHO 

02.05.02 12.361.0007.2012.0000 3.3.90.39.00 73 ----- 

 

QUINTA (DO PAGAMENTO) –. Os pagamentos do objeto contratado serão 
realizados em até 30 (trinta) dias após a apresentação de nota fiscal junto ao setor 
competente da Prefeitura Municipal de Magda, em transferência bancária 
preferencialmente no Banco do Brasil ou Boleto Bancário. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito através de crédito em conta 
corrente a ser fornecido pela Contratada. 

 
SEXTA (DO PRAZO) – O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) 
meses a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, 
inciso II da Lei 8.666/93. 

 
SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) – São obrigações da Contratada: 
a) Fornecer os itens dentro das condições e dos padrões de qualidade exigidos neste 
edital pela legislação vigente. 
b) Obedecer aos prazos estipulados, características solicitadas de acordo com as 
Normas Técnicas aplicáveis, com estrita observância da Legislação em vigor. 

 

OITAVA (DAS   OBRIGAÇÕES   DA   CONTRATANTE)   -   São   obrigações   do 

Contratante: 
 

a) Fornecer todos os dados e demais informações/solicitações para o cumprimento 
desse contrato. 

b) Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, das necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito 
cumprimento do objeto deste instrumento. 

 
NONA (DAS PENALIDADES) – Ao Contratado, total ou parcialmente inadimplente, 
serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a 
saber: 

 
a) Atraso injustificado, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º do artigo 86 
da Lei nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de 
atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

 
I) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 

II) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao 
dia. 

 
b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas ao 

contratado as seguintespenalidades: 
I) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação 
não cumprida; ou 

II) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da 
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Lei Federal 10.520/02. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das 
outras, quando cabíveis. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais 
créditos que tenha em face da Contratante. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza 
compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade do Contratado por danos 
causados à Contratante. 

 
DÉCIMA (DA RESCISÃO) – O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 
80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos doProcesso, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

 
DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) – O presente contrato 
não poderáser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 

 
DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) – A Contratada assume como 
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das 
obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos 
ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, 
e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade 
caberão, exclusivamenteao Contratado. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O Contratante não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, 
as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

 
DÉCIMA TERCEIRA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) – Constituirá encargo exclusivo do 
Contratado o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da 
formalização deste contrato e da execução de seu objeto e entrega dos itens. 

 
DÉCIMA QUARTA (DO FORO) – O Foro do contrato será o da Comarca de 
Nhandeara/SP, excluído qualquer outro. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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MAGDA-SP, de de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE MAGDA 

(SP)CONTRATANTE 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO 

Prefeito Municipal 

 
CONTRATADA 

Sócio-Proprietário 

 
 
 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª Testemunha 2ª Testemunha 

Nome:  Nome:   

RG: RG:    
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR  DO CONTRATO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

 /202
2 

 
 
 
 

 
FICA DESIGNADO COMO FICAL E GESTOR DO PRESENTE 

CONTRATO      O SERVIDOR: 
 
 
 

NOME  

CPF  

CARGO/FUNÇÃO  

E-MAIL  

 
 

 

Magda, de de 2022. 
 
 
 
 
 
 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

Assinatura do fiscal e gestor do contrato 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

(CONTRATOS) 

 
CONTRATANTE:    

CONTRATADO:    

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:      
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2021, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
 

LOCAL e DATA:    
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome:    

Cargo:    

CPF:    
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nome:    

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

Pelo contratante: 

Nome:    

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome:    

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 
GESTOR(ES) DO CONTRATO 

Nome:  
Cargo:  
CPF:     

Assinatura:    
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 
 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: 
 
 

 

Nome: Alexandre Paiva Batello 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 276.728.568-04 

Período de gestão: 2021/2024 

 
 
 

Obs: 1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis 
durante oexercício. 

3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema 
“CadastroCorporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente 
documentoao TCESP. 

 
As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico 
do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 
 
 
 
 

 

Kelly Regina Mendes Leoncini 
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ANEXO IV 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 03/2022 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/MF Nº , sediada. 

 
 

(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2022, instaurada pela Prefeitura Municipal de 
MAGDA - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 

(Local e Data) 

 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 

 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2022 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/MF Nº , sediada 

(Endereço Completo) 

 

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
(Local e Data) 

 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2022 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/MF Nº , sediada 

(Endereço Completo) 

DECLARO que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal nº 8666/93. 

 
 

(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 

OBS. 

 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO VII 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 03/2022 

DECLARAÇÃO 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, 
que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

 
 
 
 
 
 
 

 

Local e data 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

http://www.magda.sp.gov.br/
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ANEXO VIII 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico Nº 
03/2022 da Prefeitura Municipal de MAGDA-SP, que a 
empresa...............................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 
 

Local e data: 

 
 

Assinatura e carimbo da empresa: 

http://www.magda.sp.gov.br/
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CNPJ 45.660.628/0001-51 

 

 
 
 

ANEXO IX 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº.03/2022 

DECLARAÇÃO 

 

(Razão Social)    

 

CNPJ/MF Nº    

 

Sediada   

 

(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2022, instaurada pelo Município de MAGDA - 

SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 
Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data    

Local   

 

Nome do declarante    

 

RG   

 

CPF   

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

http://www.magda.sp.gov.br/
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ANEXO X 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA 
 

(ATO DE IMPROBIDADE, ART 12 DA LEI 8.429/92) 

(com timbre empresa) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2022 

 

Declaro       para        os        Devidos        fins        que,        a        empresa 

   , bem com os seus sócios e ou 
administradores (qualificação completa), não há qualquer tipo de 
pena de proibição em contratar com o poder público em qualquer esfera, conforme 
determina o artigo 12, da lei 8.429/92. 

 
 

  , , de 2022. 

 
 
 

 
Nome, Rg, Função ou cargo e Assinatura 

http://www.magda.sp.gov.br/


Município de Magda 

Rua 7 de Setembro, 981 – CEP 15310-000 – Magda – SP 

Tel. (17) 3487-9020 - www.magda.sp.gov.br 
CNPJ 45.660.628/0001-51 

 

 
 

 

ANEXO XI 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO (art.9º da Lei 8.666, inciso III) 
(papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2022 

 

A empresa   , inscrito no CNPJ 
nº.  , por intermédio de   seu   representante   legal   o   (a)   Sr. 
(a)   , portador (a) da Carteira de Identidade 
nº. e do CPF sob nº.  , DECLARA, sob as penas 
da lei, para fins de participação na licitação  _, a inexistência no quadro 
da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral, 
ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda que sejam cônjuges ou companheiros de 
ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Magda, nos cargos de direção e chefia ou 
exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 

 
Local e data 

 
 
 
 

 

(Representante legal) 

http://www.magda.sp.gov.br/

